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CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO DE INSTITUIÇÃO CULTURAL
 

 

A SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO , considerando que a ASSOCIAÇÃO DE CULTURA, EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA MARCELINA , CNPJ 10.462.524/0001-58, sediada no Largo
General Osório, nº 147 - Luz, São Paulo/SP, cumpriu as disposições da Resolução Conjunta
SF/SC-001, de 23 de abril de 2002, alterada pela Resolução Conjunta SCEC/SFP-01, de 13 de
dezembro de 2019, e Resolução SC-140, de 04 de junho de 2002, conforme demonstrado nos
autos do Processo SEI nº 010.00004651/2025-06, expedidas para efeito de regulamentar os
artigos 6º, §1º e 9º do Decreto Estadual nº 46.655, de 1º de abril de 2002, publicado no DOE de
02 de abril de 2002 - Seção I, emite o presente Certificado de Reconhecimento de Instituição
Cultural para a Entidade acima qualificada.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 

MARILIA MARTON
Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas

 

Documento assinado eletronicamente por Marilia Marton Corrêa, Secretária, em
30/10/2025, às 18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO, considerando que a ASSOCIAÇÃO DE CULTURA, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA
MARCELINA, CNPJ 10.462.524/0001-58, sediada no Largo General Osório, nº 147 - Luz, São
Paulo/SP, cumpriu as disposições da Resolução Conjunta SF/SC-001, de 23 de abril de 2002,
alterada pela Resolução Conjunta SCEC/SFP-01, de 13 de dezembro de 2019, e Resolução SC-140,
de 04 de junho de 2002, conforme demonstrado nos autos do Processo SEI nº 010.00004651/2025-
06, expedidas para efeito de regulamentar os artigos 6º, §1º e 9º do Decreto Estadual nº 46.655, de
1º de abril de 2002, publicado no DOE de 02 de abril de 2002 - Seção I, emite o presente Certificado
de Reconhecimento de Instituição Cultural para a Entidade acima qualificada.

São Paulo, na data da assinatura digital.
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Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas
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​RESOLUÇÃO CONJUNTA SCEC/SFP 01, DE 13-12-2019
(DOE 14-12-2019)

Dispõe sobre o reconhecimento da isenção para entidades sem fins lucrativos cujo objetivo social seja vinculado à promoção da
cultura, nos termos do artigo 6º do Decreto 46.655/02, que aprova o Regulamento do ITCMD

O Secretário da Cultura e Economia Criativa e o Secretário da Fazenda e Planejamento, tendo em vista o disposto no Decreto
46.655, de 01-04-2002, expedem a seguinte resolução conjunta:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 1º do artigo 1º da Resolução Conjunta SF/SC 001, de 23-04-2002: 

“§ 1º - O “Certificado de Reconhecimento de Instituição Cultural” e a "Declaração de Isenção do Imposto sobre Transmissão Causa
Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD" terão validade pelo período de 3 (três) anos.” (NR). 

Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o § 3º ao artigo 1º da Resolução Conjunta SF/SC 001, de 23-04-
2002: 

“§ 3º - O “Certificado de Reconhecimento de Instituição Cultural” e a "Declaração de Isenção do Imposto sobre Transmissão Causa
Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD" continuarão a produzir efeitos até a decisão, pela autoridade competente,
dos requerimentos de renovação apresentados na forma prevista no parágrafo anterior.” (NR). 

Artigo 3º - O “Certificado de Reconhecimento de Instituição Cultural” e a "Declaração de Isenção do Imposto sobre Transmissão
Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD" vigentes na data de publicação desta resolução conjunta terão seu
prazo de validade automaticamente prorrogados para 3 (três) anos, contados da data de sua concessão. 

Artigo 4º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua publicação.


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